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DECRETO Nº. 0140/2019 

 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO  

TERMO DE POSSE DE ELEIÇÃO PARA O 

CARGO  DE DIRETOR EXECUTIVO DO 

PREVIAP – FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE APIACÁS – MT. 

 

 
ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, 

Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais... 

 

 

 

                                                          D E C R E T A 

 

 

 

Artigo 1º - Fica Homologado o TERMO DE POSSE DE ELEIÇÃO PARA O CARGO DE 

DIRETOR EXECUTIVO DO PREVIAP – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS – MT, conforme cópia 

em anexo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publicação.  

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário em especial ao decreto 0981/2016. 

 

 

 

Apiacás - MT, 03 de junho de 2019. 

 

 

 

 

         ADALTO JOSÉ ZAGO 

         PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE POSSE DE ELEIÇÃO PARA O CARGO DE DIRETOR EXECUTIVO 

DO PREVIAP. 

 
 

 

  

 Aos (01) Hum dia do mês de Junho de 2.016, compareceu à Sede Própria 

do PREVIAP - Fundo Municipal de Previdência dos Servidores do Município de 
Apiacás – MT, o Sr. LUAN LUIS MATOS ZAGLI, servidor efetivo, eleito entre os 

servidores segurados do PREVIAP, com 53% de Aceitação, para o Cargo de 

Diretor Executivo deste Instituto, sendo a homologação do resultado final da 

Eleição publicado na AMM no dia 31/06/2016, através do Edital 004/2016, 
conforme regulamento de Eleição nº 001/2016, para a assinatura do Presente 

Termo de Posse Eletivo com Vigência de 01/06/2016 à 31/12/2017. 

 

 
 

 

 

Apiacás-MT, 01 de Junho de 2016.   

 
 

 

 Publica-se, 

 
 

 

     LUAN LUIS MATOS ZAGLI 

ELEITO 
 

 

 

 
 

 

 

Adalto José Zago 

PREFEITO MUNICIPAL 
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